
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
Rua Dezenove de Março, 480 – CNPJ 46.634.176/0001-04 

FONE (14) 3766 9022  -  3766 9025 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/23 
 
PROCESSOS Nº 043/23 
 
Tipo de Licitação: 
 PREGÃO PRESENCIAL/MENOR PREÇO GLOBAL 
Modalidade Registro de Preços 
 
Data e hora do Credenciamento: 
12 de Abril de 2023 das 09.30 as 09:55horas. 
 
Data e hora da Abertura: 
12 de Abril de 2023 às 10:00horas 
DIREITO DE PREFERENCIA 
 
Repartição interessada: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento   Assistência Social 
 
Prazo de Validade da Proposta: 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes. 
 
Local do Credenciamento e Abertura: 
Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Arandu, situada na rua Dezenove de 
Março, nº 480, CEP: 18.710-000, Centro, Arandu/SP 
 
 
PREÂMBULO: 

 
             Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ARANDU, 
realizará Pregão Presencial modalidade Registro de Preços nº. 13/23, PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  visa Contratação de empresa para fornecimento de urnas  
funerárias para o Município de Arandu, de acordo com a descrição e as especificações constantes 
no Termo de Referência presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e a lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2575/2007, e respectivas alterações. Os 
envelopes contendo "DOCUMENTOS" e "PROPOSTA" deverão ser entregues impreterivelmente 
junto a COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU, localizada na 
Rua Dezenove de Março, n° 480. 
 
O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação contida nos autos do processo. 
 
CONSULTA/AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
As empresas interessadas poderão consultar e/ou adquirir o Edital na sala de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Arandu, situada na rua Dezenove de Março, nº 480, CEP: 
18.710-000, Centro, Arandu/SP. 
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AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS 
PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO ÀS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARANDU APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO DISPOSTO NO ART. 87, § 
2º, DA LEI 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES. 
 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação visa Contratação de empresa para fornecimento de urnas  funerárias para o 
Município de Arandu, de acordo com a descrição e as especificações constantes no Termo de Referência 
presente edital. 

 
1.2. Prestar serviços de fornecimento parcelado de urnas funerárias, incluindo no fornecimento a 
preparação do corpo e ou membros, transportes e demais encargos, para atendimentos munícipes 
em vulnerabilidade social, por um período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, do Município de Arandu. 

 
1.3. O objeto desta licitação será (ão) executado(s) rigorosamente de acordo com o Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
1.4. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta 
da seguinte classificação orçamentária:  

08.244.0034.2044 (33.90.32) – Manutenção da Secretaria Assistência Social – material distribuição 
gratuita. 

 
 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 
 
2.1.1. Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
 
2.1.2. Tenha sido decretada sua falência; 
2.1.3. Estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Arandu ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de 
empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 
2.2.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividade pertinente e 
compatível com o Objeto deste Pregão; atendam aos requisitos mínimos de classificação das 
propostas exigidos e ainda as exigências para habilitação, requeridas neste Edital. 
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3. CREDENCIAMENTO: 

 
3.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar 
representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 
fases licitatórias. 
 
3.2. O credenciamento far-se-á por procuração através de instrumento público ou particular, em 
original ou cópia autenticada, devendo obrigatoriamente apresentar  junto com o  Anexo III. 
 
3.3. Sendo o representante sócio ou dirigente do licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 
respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus poderes. 
 
3.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente, em separado dos envelopes “PROPOSTA” e 
“HABILITAÇÃO”. 
 
3.5. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a 
desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido 
de se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos. 
 
3.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
3.7. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao 
processo licitatório. 
 
3.8.  Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
3.8.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no (Anexo IV) deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 
(Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
3.8.2.  A não entrega da Declaração constante no item 3.8.1 indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006. 
 

4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
4.1.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

4.2. Qualquer licitante poderá protocolar no protocolo geral da Prefeitura Municipal, pedido 
de impugnação do edital até 2 dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação 
(§2º do art. 41).  Cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 horas. 
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4.2.1.  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a 
Proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.2.2. A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
ENDEREÇO: RUA DEZENOVE DE MARÇO, 480- CENTRO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/23 
AT.: PREGOEIRA 

 
4.2.3. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
4.2.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais, bem 
como as que forem enviadas por  e-mail. 
 

5. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
5.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 
conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 
 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
6.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem, deverão ser apresentados 
separadamente, no local, dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes, devidamente fechados 
e rubricados no fecho, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:  

Envelope n° 001 – PROPOSTA COMERCIAL 
Prefeitura Municipal de Arandu 
Razão Social da Licitante c/ CNPJ: XXXXXX 
Pregão Presencial n° 013/23 

 
Envelope n° 002 – HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Arandu 
Razão Social da Licitante c/ CNPJ: XXXXXX 
Pregão Presencial n° 013/23 

 
6.2. A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do 
licitante que poderá inserir as informações faltantes.  
 
6.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 2 - Habilitação antes do Envelope 1 - 
Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado 
sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.  
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7. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

 
7.1. O envelope nº 01 (1ª fase) deverá conter os seguintes documentos: 
 
7.1.1. Declaração, assinada por seu representante legal (Anexo III – Modelo); 
 
7.1.2. A proposta comercial ou de preços, Planilha de Preços Unitários (Anexo II – Modelo de 
Proposta) deste Edital deverá ser datilografada ou impressa em processador de textos, em papel 
timbrado e com carimbo da LICITANTE, rubricado em todas as suas folhas, datada e assinado 
pelo representante legal da LICITANTE, devidamente identificado, preenchida em todos os seus 
campos, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com preços 
expressos com 02 (duas) casas decimais; 
 
7.1.2.1. Na proposta comercial a licitante deverá declarar expressamente que nos preços 
contidos na proposta estão incluídos todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
7.1.3. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7.2. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser fornecido o objeto ao Município sem 
ônus adicionais. 
 
7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atendam em sua totalidade às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 
 
7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 
7.5.  Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme art. 6º da Lei 
nº 10.520/2002. 
 
7.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital. 
 
7.7. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável nos primeiros 12 (doze) meses de contrato. 
 
7.8.  Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 

8. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO” 

 8.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos itens 
8.5 a 8.9. 
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8.1.1. O Licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir, 
será inabilitado e estará sujeito as penalidades previstas no item 17.6 do edital. 
 

8.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 
documentação prevista no item 10.12: 
 

8.2.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
8.2.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
 
8.2.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 
filial; 
 
8.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 
8.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou, excepcionalmente, pelo 
pregoeiro ou um dos membros da equipe de apoio, ou por publicação em órgão de imprensa 
oficial, ou ainda, extraídos via internet. 
 
 

8.3.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses 
entre a data de sua expedição e a data limite para entrega dos envelopes, com exceção 
do item 8.6.2 
 

8.4. A apresentação de Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Arandu, demonstrando o Registro Cadastral da empresa 
dentro de seu prazo de validade, a dispensará da apresentação da documentação referente aos 
itens 8.3, 8.4, e 8.5. 
 

8.4.1. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não desobriga os 
licitantes a estarem com todas as certidões dentro do prazo de validade quando da 
abertura dos envelopes de habilitação. Na hipótese de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, obriga-se o licitante a declará-la, sob pena de sujeitar-se 
às penalidades previstas no item 15.6. 

 
8.5. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

8.5.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
 

8.5.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 
e alterações subseqüentes, devidamente registrados; 

 
8.5.3. Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
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8.5.4. Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil 
das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 
8.5.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto 
de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.5.6.  Para Empresas Recuperação Judicial:  Será permitida participação de Empresa 
que estejam em recuperação judicial, conforme sumula 50 TCE-SP, desde que a 
empresa apresente plano de recuperação já homologado pelo Juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo 
atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecido no 
edital. 
 
 

8.6. REGULARIDADE FISCAL: 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 
 

8.6.1. do Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
 
8.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual relativo à sede do licitante. 
 
8.6.3. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, inclusive Previdência Social, expedida pela Secretaria da Receita Federal, modelo 
expedido com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751 de 02/10/2014. 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertida
o.asp?Tipo=1 
 
8.6.4. Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 
http://www.tst.jus.br/certidao/ 
 

8.6.5.  Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou 
sede da licitante, (Débitos Tributários Não Inscritos) a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade de ICMS 
- imposto sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela Secretaria da 
Fazenda ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 
da licitante, sob as penas da lei;  
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.a
spx 
 
8.6.6. Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou 
sede da licitante, (Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa) a apresentação da 
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Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade 
de ICMS - imposto sobre circulação de mercadorias e fornecimentos, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei;  
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=23764 
 
8.6.7. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal. 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 
8.6.8. Prova de regularidade Certidão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e 
taxa de funcionamento). 
 
8.6.9. Copia Alvará expedido pelo setor de finanças ou fazenda municipal, autorizando o 
desenvolvimento das atividades no município;  

 
8.6.10.  Cópia da Licença de Funcionamento (LF), emitida pela Vigilância local (VISA), 
municipal ou estadual, na qual a empresa esteja sediada 
 
8.6.11. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou   Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa. 

 
8.6.11.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de 
que conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança 
 

 
8.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
8.7.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, 
anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  
 

8.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
8.8.1. No Mínimo 1 atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando o bom desempenho anterior em atividade, qualidade 
compatíveis com o objeto da licitação.  
 
 

8.9. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
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8.9.1. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho 
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos. 
 
8.9.2. . Declaração de emissão de Nota Fiscal Eletrônica conforme preconiza a Portaria 
CAT – 162, de 29/12/2008 (emitida pela própria licitante, conforme modelo em anexo 
(anexo VII), assinada pelo representante legal ou seu procurador, desde que a 
procuração seja lavrada em estrita conformidade com o item 3.1.2.  

 
8.9.3.   Certidão de Inexistência de Impedimentos junto ao Castro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Imobilidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) link: 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
  
8.9.4. Certificado de Apenado emitido pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE) link: 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento 
 
8.9.5.   Certidão Negativa de Licitantes  inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0  

 
       8.9.6. Todas as declarações tem que ser em papel timbrado da empresa 

 
9 . EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPRESAS 

 
9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
9.2. Havendo alguma restrição da comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, a contar da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “9.2” implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 
 

DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO EMPRESAS: 

 
9.4. Conforme estabelecido no edital, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
9.4.1. Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei complementar nº 123/06 e  LC147/14 e 
suas alterações, deverão apresentar junto com o credenciamento, declaração  que se enquadrar 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal, devendo 
apresentar certidão que ateste o enquadramento,  expedida pela Junta Comercial ou, 
alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada 
no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional , podendo ser confrontado com as peças 
contábeis apresentadas ao certame licitatório. 

9.4.2. próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo 
sistema eletrônico, implicará no decaimento  do direito de reclamar, posteriormente, essa 
condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei supramencionada.  
 
9.4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
9.4.4.  Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas  apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao menor preço registrado no certame. O critério de desempate, preferência de contratação, aqui 
disposto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 
 
9.4.5. A preferência aqui tratada será concedida da seguinte forma: Ocorrendo empate, a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto licitado em seu favor; o direito de preferência previsto no inciso I será exercido, 
sob pena de preclusão, devendo ser apresentada nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos para situação de empate após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
9.4.6. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no inciso 9.4.1;  
 
9.4.7. Na hipótese da não contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada com base no inciso 8.10.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
9.4.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.10.1 o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.4.9.  Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte as empresas que se enquadrem em qualquer das 
exclusões relacionadas no art. 3º, § 4º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
10.1.   Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
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10.2.   Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
 
10.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou, excepcionalmente, pelo 
pregoeiro ou um dos membros da equipe de apoio, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, 
ou ainda, extraídos via internet. 
 
10.4.  A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não desobriga os licitantes a estarem 
com todas as certidões dentro do prazo de validade quando da abertura dos envelopes de 
habilitação. 
 

11. OBSERVAÇÃO 

11.1.  No caso da licitante enviar representante a mesma deverá apresentar Termo de 
Credenciamento (Modelo Anexo III) e Carteira de Identidade Original. O Termo de 
Credenciamento ficará fora dos envelopes e será específica para se manifestar na presente 
licitação em nome da proponente, com poderes para assinar atas, receber recursos e demais 
comunicações ao Pregoeiro, inclusive para desistir do direito de recurso tanto da decisão de 
habilitação, quanto de classificação, além das demais atribuições que forem transferidas para o 
representante. 
 
11.2. A documentação apresentada será anexada ao processo e, caso seja cópia, esta deverá 
estar autenticada em cartório, com o selo de fiscalização do poder judiciário, não se aceitando 
autenticação no momento da abertura. 
 
11.3.  Caso as certidões expedidas pelas fazendas estadual e municipal não tragam consignados 
os respectivos prazos de validade, a Comissão Permanente de Licitação considerará como 
máximo o prazo de 30 (trinta) dias. 
 
11.4. Para efeito de apresentação dos documentos e certidões acima mencionados não serão 
aceitos quaisquer protocolos. 
 
11.5.  O Pregoeiro e sua equipe de apoio, se reserva ao direito de proceder buscas e extrair 
certidões para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, 
caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em 
desacordo com as informações obtidas pela comissão, além de incorrer nas sanções previstas 
neste edital.  
 
11.6. A aceitação dos dados via “Internet”, conforme o caso ficará condicionada a confirmação de 
sua validade pela equipe de Apoio. 
 
11.7. Solicita-se às licitantes que apresentem sua documentação na ordem estipulada no presente 
edital. 
 

12. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  
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12.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame através da 
apresentação de procuração, carta de preposto, termo de credenciamento ou cópia do Aditivo ou 
estatuto Social indicando o sócio-gerente representante, com duração mínima de 30 (trinta) 
minutos.  
 
12.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a 
proposta de preços, os documentos de habilitação e as amostras. 
 
12.3. O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, 
classificando-as, de FORMA GLOBAL, e pelo MENOR PREÇO, considerando para tanto as 
disposições da Lei nº 10.520, principalmente as previstas no Art. 4º, VIII, IX, X e XI; 
 

12.3.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 
12.4.  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  
 

12.4.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

 
12.5.  As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios:  
 

12.5.1.  seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores a ela; 
 
12.5.2. não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 
 
12.5.3. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
 
12.5.4.  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços.  
 
12.5.5.  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances.  
 
12.5.6.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo 
Pregoeiro, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  
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12.5.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão do LICITANTE da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
12.5.8. O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e 
demais condições que julgarem necessárias afim de organizar de forma mais efetiva a licitação. 
 
12.5.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o LICITANTE 
desistente às penalidades previstas em lei e neste Edital. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. 
 
12.5.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
12.5.11.  Não havendo mais interesse dos LICITANTES em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

 
12.6.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

 
12.7.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço 
global por lote decidindo motivadamente a respeito.  
 
12.8.  O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela 
Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito. 
 
12.9. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
12.10. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, conforme o disposto no art. 4º, inc. XVI da Lei nº 
10.520/02. 
 
12.11. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
preço. 
 
12.12. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
12.13. Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificando o 
atendimento as exigências para habilitação previstas neste Edital.  
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12.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital a LICITANTE será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado DE FORMA GLOBAL o objeto da licitação, caso não ocorra à 
manifestação de recurso. 
 
12.15. A licitante é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 
de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 
desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier 
a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste Edital ou que 
desabonem a idoneidade do LICITANTE. 
 
12.16. É facultado o Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da documentação e da 
proposta. 
 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
13.1. Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem qualquer dos documentos citados 
nos itens 8.5. a 8.8 ou que os apresentarem em desacordo com este Edital, observado o disposto 
no item 8.2 deste Edital. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

13.2.1. Não atenderem às exigências do ato convocatório desta licitação e demais 
definições e especificações por ela fornecida; 
 
13.2.2. Contiverem preços totais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
 
13.2.3. Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado; 
 
13.2.4. Contiverem rasuras nos preços unitários, entendendo-se por rasura o preço riscado 
ou raspado, de modo que sua leitura se torne ilegível ou dúbia; 

 
13.3. O MUNICÍPIO poderá, a qualquer tempo que anteceda a manifestação formal de 
concordância com uma das propostas e a seu exclusivo critério, cancelar esta licitação ou parte 
dela sem que caibam aos participantes quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 
 
13.4. A LICITANTE em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora desta licitação, ou já 
convidada a assinar o Contrato com o MUNICÍPIO, poderá, a juízo deste, perder sua condição 
para assinar a aludida Ata, caso se enquadre em qualquer um dos seguintes casos: 
 

13.4.1. Estado de falência, concordata, insolvência notória ou situação econômico-financeira 
comprometida. 
 
13.4.2. Título(s) protestado(s), cujo(s) valor(es) possa(m), a juízo do MUNICÍPIO, comprometer 
o fornecimento do referido objeto. 
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13.4.3. Declarada devedora da Fazenda Federal, Estadual ou Municipal ou do INSS. 

 
13.5. Para contratação do objeto da presente licitação será assinado o Contrato, cuja minuta 
encontra-se anexada para pleno conhecimento dos interessados, (Anexo VIII). 
 
13.6. Ocorrendo à circunstância de ser apresentada apenas uma proposta válida, o MUNICÍPIO a 
receberá. Entretanto, ficará a critério do MUNICÍPIO a sua aceitação ou o cancelamento. 
 

14.   RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1.  No final da sessão, as licitantes que quiserem recorrer deverão manifestar-se, 
motivadamente, e juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contrarazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
 
14.3 . Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
14.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
14.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
14.6.  Caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do 
certame à Proponente detentora do menor preço total, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal.  
 
14.7. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 
 

15. DA CONTRATAÇÃO: 

15.1. Homologada a presente licitação, a contratação será formalizada por meio de Nota de 
Empenho, conforme § 4 do Art.62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.2 . Constituem obrigações da Contratada manter todos os documentos rigorosamente 
atualizados junto ao Departamento de Licitações/Registro Cadastral de Fornecedores. 
 
15.3. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

15.3.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
ficarão assegurados à Prefeitura Municipal de Arandu os direitos elencados no artigo 80 
da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
16.1 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Arandu, sendo proibida a 
subcontratação. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
contrato e dele decorrentes: 
16.1.1. Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado. 
16.1.2. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto desde 
edital, de acordo com as especificações determinadas neste, assumindo a responsabilidade 
técnica pela execução dos mesmos.  
16.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.  
16.1.4. Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, bem como se 
responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, 
culposas ou dolosas, que praticar. 
16.1.5. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de 
trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação. 
16.1.6. Apresentar ao CONTRATANTE quando solicitadas todas as informações técnicas e 
administrativas necessárias à execução dos serviços. 
16.1.7. A CONTRATADA, deverá conhecer detalhadamente os serviços a serem executados e 
cumprir todas as cláusulas do contrato. 
16.1.8 Fornecer equipamentos e pessoal necessário para execução dos serviços e mão de obra.  
 
16.2. Todos os serviços executados a mais e por comprovada negligência ou imperícia por parte 
da empresa CONTRATADA, não estarão sujeitos em hipótese alguma ao pagamento por parte 
da CONTRATANTE; 
 
16.3. A CONTRATADA deverá vestir e transportar o falecido para capela velório do Município 
Arandu; 
 
16.4. A CONTRATADA deverá orientar os familiares sobre a documentação que deverá 
OBRIGATORIAMENTE ser apresentada por parte dos familiares e quando o falecimento ocorrer 
em hospitais da região, facultar o acompanhamento de um familiar nos procedimentos e remoções; 
 
16.5. A CONTRATADA deverá fornecer urna modelo sextavada ou reta, na cor nogueira e 
envernizada (adulta) e branca (infantil), com caixa em madeira, confeccionada em material 
resistente compatível ao transporte do corpo a ser sepultado, ambas forradas com material 
plástico, com alças e chavetas metálicas, devendo seguir as especificações contidas no modelo 
de propostas; 
 
16.6. O preço oferecido deverá ser estabelecido por item, devendo estar incluído o fornecimento 
de urna funerária, mão-de-obra e todos os encargos decorrentes. 
 
16.7. A contratada deverá seguir rigorosamente a orientação técnica da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, através do Núcleo de Assessoramento de Descentralização de 
Ações de Vigilância Sanitária – NADAVS, com fundamento na Lei Federal n° 9782/1999, art. 2 
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incisos I,II,III,VI e VII, art. 6, art. 7 incisos I, III, §2°, art.8 §1° incisos I,III,IV e VI, § 2°, §3° e §4°, 
no usos de suas atribuições, Considerando o disposto na Lei Federal n° 6437/1977; Considerando 
a RDC nº 68/2007 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
 
16.8. A CONTRATADA, prestadora de serviços, deverá manter plantão de 24 horas de 
segunda-feira a domingo, inclusive nos feriados; 
 
16.9. Todas as despesas decorrentes da prestação serviços, encargos sociais, fiscais, transporte, 
acomodações, alimentação será por conta do licitante. 
 
16.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos bens, transportes, 
impostos, taxas, encargos, seguros e outros quando o translado do corpo for dentro do perímetro 
do município e quando for necessário translado para o Instituto Medico Legal(IML), decorrentes 
do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Arandu. 
 
16.11  A contatada só cobrara pelo translado quando o obto ocorrer em outra localidade fora do 
Município de Arandu.  
 
16.12. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia ou prazo de validade.  
 
16.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do bem na Secretaria da Cidadania e Promoção 
Social.  
 
16.14. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos bens no prazo estabelecido.  
 
16.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução desta aquisição.  
 
16.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
16.17. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

17.   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

 
17.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 
ensejarão: 
 

17.1.2. cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 
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17.1.3. suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com 
o Município de Arandu e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Arandu, pelo período de 02 (dois) anos. 
 
17.1.4. Estas penalidades não se aplicam aos adjudicatários remanescentes que, 
convocados nos termos do item 17.24, não aceitarem em receber a Nota de Empenho; 

 
17.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, 
ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 
 

17.2.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Arandu; 

17.2.2. multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do 
fornecimento realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, 
cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 15.2.4 deste subitem; 

17.2.3. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na 
hipótese de descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, 
ainda, ser rescindido o contrato na forma da lei; 

17.2.4. na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, 
suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Arandu, bem 
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses; 

17.2.5. declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave 
tais como apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Arandu, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 5 (cinco) 
anos. 

 
 17.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
licitante ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  
 
17.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao  Município de Arandu. 
 
17.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis. 
 
17.6. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 
poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 
sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
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17.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Arandu, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 
 
17.6.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 
 
17.6.3 Cancelamento da Nota de Empenho se esta já estiver emitida, procedendo-se 
à paralisação do fornecimento. 

 
 

18.  OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 
18.1. O atendimento dos serviços funerários para famílias de baixa renda não sofrerá modificações 
de trato e/ou processo discriminatório no atendimento e horário. 
 
18.2. A família do falecido não poderá arcar com nenhum tipo de ônus; 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
19.1. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos no Departamento de 
Licitações, pelo telefone (014) 3766-9022 ou 3766-9025, com o responsável pelo Setor. 
 
19.2. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas 
as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
 
19.3. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via postal ou entregues 
após o horário estabelecido. 
 
19.4. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
19.5. Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
19.6. Os licitantes assumem  todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
19.7 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias para a apresentação de nova 
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documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou 
desclassificaram. 
 
19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal no Município de Arandu. 
 

20.DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE DO EDITAL 

20.1. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital, como anexos: 
20.2. Modelo de Termo de Referencia (Anexo I); 
20.3. Modelo Proposta (anexo II) 
20.4. Modelo de Credenciamento (Anexo III); 
20.5.  Modelo de Declaração de Habilitação (Anexo IV); 
20.6.  Modelo Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo V); 
20.7.  Modelo de Declaração (Anexo VI); 
20.8. Modelo de Declaração de Trabalho do Menor (Anexo VI); 
20.9.  Minuta do Contrato (Anexo VIII). 
Prefeitura Municipal de Arandu, aos 24 de  Março de 2023. 

 
 

FLÁVIO CARLOMAGNO GALHEGO 
Prefeito municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO 13/23 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de urnas  funerárias para o Município de 
Arandu, de acordo com a descrição e as especificações 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE  

UNIDADE 
DE 
MEDIDA  MÉDIA  TOTAL  

1 

Urna, tamanho adulto, medindo no mínimo 1m 
90cm (um metro e noventa centímetros) 
confeccionada em madeira de pinus, na cor 
nogueira e envernizada com uma demão de 
selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, 
forração no casco e no tampo e com 04 
(quatro) chavetas de chapinha em metal como 
acabamento e acompanhando um travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  40 UN.  

 R$ 
1.266,67  

 R$         
50.666,80  

2 

Urna, tamanho adulto, medindo acima de 2,00 
metros (ou obesos) confeccionada em madeira 
de pinus, na cor nogueira e envernizada com 
uma demão de selador, sextavada com 06 
(seis) alças fixas, forração no casco e no 
tampo e com 04 (quatro) chavetas de chapinha 
em metal como acabamento e acompanhando 
um travesseiro tamanho e tipo padrão 
ORNAMENTAÇÃO COM FLORES 
NATURAIS.  10 UN.  

 R$ 
1.600,00  

 R$         
16.000,00  

3 

Urna tamanho infantil medindo 0,60 (sessenta) 
a 0,90 (noventa) centímetros confeccionada 
em madeira de pinus, na cor branca ,e  
envernizada  com uma demão de selador, 
sextavada, com  06( seis) alças fixas, e 
forração no casco e no tampo, com 04 (quatro) 
chavetas de chapinha em metal como 
acabamento e acompanhando um travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  15 UN.  

 R$     
633,33  

 R$           
9.499,95  
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4 

Urna tamanho infantil medindo 1,00 m (um 
metro)  a 1,30 m (um metro e trinta 
centímetros) confeccionada em madeira de 
pinus,  na cor branca e envernizada com uma 
demão de selador,  06 (sextavada) alças  fixas, 
forração no casco e no tampo e com 04 
(quatro) chavetas de chapinha de metal como 
acabamento e acompanhando um  travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  10 UN.  

 R$     
833,33  

 R$           
8.333,30  

5 

Urna tamanho infantil medindo 1m a 1m40cm 
(um metro a um metro e quarenta centímetros) 
a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), 
confeccionada em madeira de pinus, na cor 
branca e envernizada com uma demão de 
seladora, sextavada com 06 (seis), com alças 
fixas e forração no casco e no tampo, com 04 
(quatro) chavetas de chapinha em metal como 
acabamento e  acompanhando um travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  
  15 UN.  

 R$     
933,33  

 R$         
13.999,95  

6 

Serviços Tanatoplaxia (higienização e conservação 
de corpos, além de 24 horas ou para cadáver com 
causa de morte que seja por doença infecto-
contágio)  

30 UN.  
 R$     
866,67  

 R$         
26.000,10  

7 
TRANSLADO DO CORPO, fora do município de 
Arandu  2.500 KM  

 R$         
4,27  

 R$         
10.675,00  

  
  
 TOTAL GERAL..................................................................................................................................R$      135.175,10  

 
OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1. Tipo de licitação: Pregão - menor Global 
2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$135.175,10 (cento e trinta e cinco mil 

cento e setenta e cinco reais e dez centavos). 
3. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, 

FRETES, ENCARGOS SOCIAIS, DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E 
DEMAIS DESPESAS. 
 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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1- Os serviços deverão ser prestados no municipio onde se encontra a sede da empresa CONTRATADA, 
sendo proibida a subcontratação. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais 
previstas neste contrato e dele decorrentes: 
a) Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado. 
b) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto desde edital, de 
acordo com as especificações determinadas neste, assumindo a responsabilidade técnica pela execução 
dos mesmos.  
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
d) Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, bem como se responsabilizar pelos danos 
e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar. 
e) Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em 
decorrência do objeto desta contratação. 
f) Apresentar ao CONTRATANTE quando solicitadas todas as informações técnicas e administrativas 
necessárias à execução dos serviços. 
g) A CONTRATADA, deverá conhecer detalhadamente os serviços a serem executados e cumprir todas as 
cláusulas do contrato. 
h) Fornecer equipamentos e pessoal necessário para execução dos serviços e mão de obra.  
2. Todos os serviços executados a mais e por comprovada negligência ou imperícia por parte da empresa 
CONTRATADA, não estarão sujeitos em hipótese alguma ao pagamento por parte da CONTRATANTE; 
3. A CONTRATADA deverá vestir e transportar o falecido para capela velório do Município Arandu; 
4. A CONTRATADA deverá orientar os familiares sobre a documentação que deverá 
OBRIGATORIAMENTE ser apresentada por parte dos familiares e quando o falecimento ocorrer  em 
hospitais da região, facultar o acompanhamento de um familiar nos procedimentos e remoções; 
5. A CONTRATADA deverá fornecer urna modelo sextavada ou reta, na cor nogueira e envernizada (adulta) 
e branca (infantil), com caixa em madeira, confeccionada em material resistente compatível ao transporte 
do corpo a ser sepultado, ambas forradas com material plástico, com alças e chavetas metálicas, devendo 
seguir as especificações contidas no modelo de propostas; 
6. O preço oferecido deverá ser estabelecido por item, devendo estar incluído o fornecimento de urna 
funerária, mão-de-obra e todos os encargos decorrentes. 
7. A contratada deverá seguir rigorosamente a orientação técnica da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, através do Núcleo de Assessoramento de Descentralização de Ações de Vigilância 
Sanitária – NADAVS, com fundamento na Lei Federal n° 9782/1999, art. 2 incisos I,II,III,VI e VII, art. 6, art. 
7 incisos I, III, §2°, art.8 §1° incisos I,III,IV e VI, § 2°, §3° e §4°, no usos de suas atribuições, Considerando 
o disposto na Lei Federal n° 6437/1977; Considerando a RDC nº 68/2007 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 
8. A CONTRATADA, prestadora de serviços, deverá manter plantão de 24 horas de segunda-feira a 
domingo, inclusive nos feriados; 
9. Todas as despesas decorrentes da prestação serviços, encargos sociais, fiscais, transporte, 
acomodações, alimentação será por conta do licitante. 
10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos bens, transportes, impostos, 
taxas, encargos, seguros e outros quando o translado do corpo for dentro do perímetro do município, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Arandu. 
11. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu uso dentro do período de garantia ou prazo de validade.  
12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega do bem na Secretaria da Cidadania e Promoção Social.  
13. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos bens no prazo estabelecido.  
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14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição.  
15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 
2 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
16. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

 FISCALIZAÇÃO 
 
O CONTRATANTE designa neste ato, na qualidade de Gestor Operacional do Contrato  a 
responsável a Secretaria Municipal da Assistência social para fiscalização da prestação dos 
serviços. 
 Exercerá ampla e restrita fiscalização sobre a entrega do objeto aqui contratado.  
 

 EXECUÇÃO 
A execução dos serviços será por um período de 12 meses 
 
 

 TRATAMENTO DO CORPO  
Deverá ser realizado somente mediante a autorização da Secretaria da Assistência Social 
 

 PAGAMENTO: 
Será 30 dias do mês subsequente a prestação dos serviços  
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA 
 
PREGÃO PRESENCIAL 13/23 
OBJETO: A presente licitação visa Contratação de empresa para fornecimento de urnas  
funerárias para o Município de Arandu, de acordo com a descrição e as especificações constantes 
no Termo de Referência presente edital. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE  

UNIDADE 
DE 
MEDIDA  MÉDIA  TOTAL  

1 

Urna, tamanho adulto, medindo no mínimo 1m 
90cm (um metro e noventa centímetros) 
confeccionada em madeira de pinus, na cor 
nogueira e envernizada com uma demão de 
selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, 
forração no casco e no tampo e com 04 
(quatro) chavetas de chapinha em metal como 
acabamento e acompanhando um travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  40 UN.    

2 

Urna, tamanho adulto, medindo acima de 2,00 
metros (ou obesos) confeccionada em madeira 
de pinus, na cor nogueira e envernizada com 
uma demão de selador, sextavada com 06 
(seis) alças fixas, forração no casco e no 
tampo e com 04 (quatro) chavetas de chapinha 
em metal como acabamento e acompanhando 
um travesseiro tamanho e tipo padrão 
ORNAMENTAÇÃO COM FLORES 
NATURAIS.  10 UN.    

3 

Urna tamanho infantil medindo 0,60 (sessenta) 
a 0,90 (noventa) centímetros confeccionada 
em madeira de pinus, na cor branca ,e  
envernizada  com uma demão de selador, 
sextavada, com  06( seis) alças fixas, e 
forração no casco e no tampo, com 04 (quatro) 
chavetas de chapinha em metal como 
acabamento e acompanhando um travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  15 UN.    
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4 

Urna tamanho infantil medindo 1,00 m (um 
metro)  a 1,30 m (um metro e trinta 
centímetros) confeccionada em madeira de 
pinus,  na cor branca e envernizada com uma 
demão de selador,  06 (sextavada) alças  fixas, 
forração no casco e no tampo e com 04 
(quatro) chavetas de chapinha de metal como 
acabamento e acompanhando um  travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  10 UN.    

5 

Urna tamanho infantil medindo 1m a 1m40cm 
(um metro a um metro e quarenta centímetros) 
a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), 
confeccionada em madeira de pinus, na cor 
branca e envernizada com uma demão de 
seladora, sextavada com 06 (seis), com alças 
fixas e forração no casco e no tampo, com 04 
(quatro) chavetas de chapinha em metal como 
acabamento e  acompanhando um travesseiro 
tamanho e tipo padrão, ORNAMENTAÇÃO 
COM FLORES NATURAIS.  
  15 UN.    

6 

Serviços Tanatoplaxia (higienização e conservação 
de corpos, além de 24 horas ou para cadáver com 
causa de morte que seja por doença infecto-
contágio)  

30 UN.    

7 
TRANSLADO DO CORPO, fora do município de 
Arandu  2.500 KM    

  
  
 TOTAL GERAL..........................................................................................................................................R$       

 
 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta dias) 
Prazo de Entrega: 
Condições de Pagamento: 
Cidade, data 
Assinatura 
Identificação 
Cargo 
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ANEXO III 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
Referente: Pregão Presencial nº 13/23 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________  vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 
_____________________________________________, Carteira(s) de identidade nº(s) 
_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, 
a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, 
oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar 
todos os atos referentes ao certame. 
 
OBS: 1)Este anexo deverá vir acompanhado de cópia autenticada de cédula de identidade 
do seu beneficiário, caso não seja apresentado à Comissão o seu original. 
 
 
 2) Quando o representante for sócio da empresa licitante, poderá ser apresentada, 
em substituição ao credenciamento supracitado, cópia autenticada em cartório do contrato 
social onde conste poder de representação, ou Registro Comercial (no caso de empresa 
individual). 
 
 
Local e data. 
 
___________________________________ 
Nome da empresa 
Nome 
RG Nº 
CPF Nº 
Cargo 
 
OBS.: Esta carta de credenciamento deverá ser preenchida e assinada pelo representante 
legal da empresa proponente ou procurador devidamente habilitado deverá vir 
acompanhada junto com a procuração. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
(MODELO) 
 
 
Ao: 
 
MUNICÍPIO DE ARANDU 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 13/23 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 15 de julho de 2002, declaro sob as penas da 
lei, que a licitante ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº __________________________, situada à ______________________________________, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos para o Pregão Presencial em referência, 
e que está ciente das penalidades previstas no art. 7º Da Lei 10.520/02. 
 
 
Local e data. 
 
 
_________________________________________ 
Nome da empresa 
Nome 
RG Nº 
CPF Nº 
Cargo 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo representante legal da 
empresa proponente ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa _______________________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________ é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 13/23 realizado pela Prefeitura Municipal ARANDU 
 
 
Local e data. 
 
 
 
___________________________________ 
Nome da empresa 
Nome 
RG Nº 
CPF Nº 
Cargo 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo representante legal da 
empresa proponente ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

MODELO - DECLARAÇÃO CONCORDA COM A DISPOSIÇÕESDO PREGÃO 
 
 
 
 
Ao: 
MUNICÍPIO DE ARANDU 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 13/23 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atenção ao Pregão acima referenciado, declaramos que: 
 
1 - Concordamos com as disposições do Pregão e seus anexos. 
2 - O prazo de validade dos preços e condições constantes da presente proposta é de 60 
(sessenta) dias corridos. 
3 - Caso vencedora, temos condições de fornecer/executar os serviços IMEDIATAMENTE, 
após a ordem da PREFEITURA, por escrito. 
4 - Temos pleno conhecimento das condições gerais e locais onde será fornecido o material, 
tais como legislação, condições de transporte, vias de acesso, mão-de-obra local, etc. 
5 - Na hipótese de nossa Empresa sair vencedora na Licitação em referência, informamos a 
seguir o(s) representante(s) legal(is) para a assinatura do Instrumento Contratual, bem como as demais 
informações para cadastramento: 
 CNPJ:_______________________ 

Inscr. Estadual:_______________ Inscr. Municipal:____________ 
 Endereço Completo, com CEP: ________________________ 

Telefone(s):___________________ 
 Telefax:________________  E-mail:________________ 
 Nome da pessoa que deverá ser contatada:_______________ 
 Nome da pessoa p/assinatura do contrato (Repres.): __________________________ 
 Cargo:_____________________________________________ 
 Banco__________________________________ Código: __________. 
 Agência_________________________________ Código: __________. 
 Conta Corrente nº_____________________dv____(dígito verificador). 
 
Local e data. 
 
_________________________________________ 
Nome da empresa 
Nome 
RG Nº/CPF Nº 
Cargo 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo representante legal da empresa 
proponente ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
Ao: 
 
MUNICÍPIO DE ARANDU 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 13/23 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Declaro para fins de prova junto ao MUNICÍPIO de ARANDU, nos termos do inciso V do Art. 27 da 
Lei 8.666/93, que a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
________________________________, situada _______________________________, não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer 
trabalho, menores de dezesseis anos. 
 
(      ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Local e data. 
 
_________________________________________ 
Nome da empresa 
Nome 
RG Nº 
CPF Nº 
Cargo 
 
 
OBS.:  1 – Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 2 – Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo representante legal da 
empresa proponente ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 
 
PREGÃO PRESENCIAL 13/23 
 
PROCESSO Nº 43/23 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU, entidade de 
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob nº 46.634.176/0001-
04, com sede à Rua Dezenove de Março, nº 480, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
..................., portador da cédula de identidade RG nº .................. e do CPF nº..................., doravante 
simplesmente chamada de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa............ inscrita no CNPJ sob nº 
........, Inscrição Estadual nº ........, com sede à Rua ............., Bairro...., na cidade de ........, Estado de .........., 
neste ato representada por seu representante legal o Sr. ............, portador da cédula  
de identidade RG nº .............., do CPF nº ............., doravante simplesmente chamada de CONTRATADA, 
têm entre si, justo e contratado o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
1.1. O instrumento contratual  visa Contratação de empresa para fornecimento de urnas  funerárias 
para o Município de Arandu, de acordo com a descrição e as especificações constantes no Termo 
de Referência presente edital. 
1.2- Prestar serviços de fornecimento parcelado de urnas funerárias, incluindo no fornecimento a 
preparação do corpo e ou membros, transportes e demais encargos, para atendimentos munícipes em 
vulnerabilidade social, por um período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Social, do Município de Arandu. 

 
1.3 –  O objeto desta licitação será (ão) executado(s) rigorosamente de acordo com o Termo de 
Referência (Anexo I). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O objeto deste Contrato será executado na modalidade Pregão Presencial, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Pelo total e satisfatório cumprimento do objeto indicado na Cláusula I, o CONTRATADO receberá o valor 
global de R$ ........... (..............) que será pago até 30 (trinta) dias, contados após a entrega das 
mercadorias, o que será feito através de requisição devidamente assinada. 
Os preços constantes nesta Cláusula serão fixos e irreajustáveis. 
A importância mencionada será paga conforme condições estabelecidas no Edital e na proposta 
apresentada. 
 

CLÁUSULA QUARTA DO AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

 
A critério do CONTRATANTE poderão ser feitos acréscimos ou supressões na quantidade dos produtos, 
que não impliquem alteração superior a 25% do valor do contrato conforme legislação vigente. 
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CLÁUSULA QUINTA DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
Os recursos para Contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
Para viabilizar o fornecimento do objeto ora contratado o CONTRATANTE obriga-se a efetuar os 
pagamentos devidos ao CONTRATADO nos valores, formas e prazos mencionados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Os serviços deverão ser prestados no municipio onde se encontra a sede da empresa CONTRATADA, 
sendo proibida a subcontratação. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais 
previstas neste contrato e dele decorrentes: 
7.2.  Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado. 
7.3.  Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto desde edital, de 
acordo com as especificações determinadas neste, assumindo a responsabilidade técnica pela execução 
dos mesmos.  
7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
7.5. Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, bem como se responsabilizar pelos 
danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que 
praticar. 
7.6. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem 
devidos em decorrência do objeto desta contratação. 
7.7. Apresentar ao CONTRATANTE quando solicitadas todas as informações técnicas e administrativas 
necessárias à execução dos serviços. 
7.8. A CONTRATADA, deverá conhecer detalhadamente os serviços a serem executados e cumprir todas 
as cláusulas do contrato. 
7.9.  Fornecer equipamentos e pessoal necessário para execução dos serviços e mão de obra.  
7.10. Todos os serviços executados a mais e por comprovada negligência ou imperícia por parte da 
empresa CONTRATADA, não estarão sujeitos em hipótese alguma ao pagamento por parte da 
CONTRATANTE; 
7.11. A CONTRATADA deverá vestir e transportar o falecido para capela velório do Município Arandu; 
7.12. A CONTRATADA deverá orientar os familiares sobre a documentação que deverá 
OBRIGATORIAMENTE ser apresentada por parte dos familiares e quando o falecimento ocorrer  em 
hospitais da região, facultar o acompanhamento de um familiar nos procedimentos e remoções; 
7.13. A CONTRATADA deverá fornecer urna modelo sextavada ou reta, na cor nogueira e envernizada 
(adulta) e branca (infantil), com caixa em madeira, confeccionada em material resistente compatível ao 
transporte do corpo a ser sepultado, ambas forradas com material plástico, com alças e chavetas metálicas, 
devendo seguir as especificações contidas no modelo de propostas; 
7.14. O preço oferecido deverá ser estabelecido por item, devendo estar incluído o fornecimento de urna 
funerária, mão-de-obra e todos os encargos decorrentes. 
7.15. A contratada deverá seguir rigorosamente a orientação técnica da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, através do Núcleo de Assessoramento de Descentralização de Ações de Vigilância 
Sanitária – NADAVS, com fundamento na Lei Federal n° 9782/1999, art. 2 incisos I,II,III,VI e VII, art. 6, art. 
7 incisos I, III, §2°, art.8 §1° incisos I,III,IV e VI, § 2°, §3° e §4°, no usos de suas atribuições, Considerando 
o disposto na Lei Federal n° 6437/1977; Considerando a RDC nº 68/2007 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 
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7.16. A CONTRATADA, prestadora de serviços, deverá manter plantão de 24 horas de segunda-feira a 
domingo, inclusive nos feriados; 
7.17. Todas as despesas decorrentes da prestação serviços, encargos sociais, fiscais, transporte, 
acomodações, alimentação será por conta do licitante. 
7.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos bens, transportes, impostos, 
taxas, encargos, seguros e outros quando o translado do corpo for dentro do perímetro do município, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Arandu. 
7.19.  Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu uso dentro do período de garantia ou prazo de validade.  
7.20.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega do bem na Secretaria da Cidadania e Promoção Social.  
7.21. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos bens no prazo estabelecido.  
7.22. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição.  
7.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 
2 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
7.23.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

CLÁUSULA OITAVA DA FISCALIZAÇÃO 

 
O CONTRATANTE designa neste ato, na qualidade de Gestor Operacional do Contrato  a 
responsável a Secretaria Municipal da Assistência social para fiscalização da prestação dos 
serviços. 
 Exercerá ampla e restrita fiscalização sobre a entrega do objeto aqui contratado.  
 

CLÁUSULA NONA DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

9.1.Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
aplicar ao CONTRATADO, de acordo com o disposto no artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93, as 
seguintes sanções: 
 
9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Arandu; 

9.1.2. multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulativamente, aplicar-se-á a 
multa prevista na alínea 14.2.3 deste subitem; 

9.1.3. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido o 
contrato na forma da lei; 

9.1.4. na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, 
suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Arandu, bem como o 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
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9.1.5. declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais 
como apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Arandu, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 5 (cinco) anos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA DA DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Por ambas as partes, e de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial ou extra judicial, assim como livre de qualquer ônus; 

 
10.2. Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução; 
 
10.3. Quando, pela reiteração de impugnação efetuada pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 
incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 
 
10.4. No caso de falência, concordata, liquidação ou dissolução judicial ou extra judicial da 
CONTRATADA, ou ainda ocorrência de alterações em sua estrutura social, que prejudique ou 
impossibilite a entrega do objeto contratado; 
 
10.5. Se a CONTRATADA transferir para terceiro, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do presente Contrato; 
 
10.6. Nas demais hipóteses previstas por Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS DOCUMENTOS 

 
Integram o presente instrumento de contrato, independentemente da transcrição: 
Edital de Pregão Presencial nº  13/23 e seus respectivos anexos. 
Proposta apresentada pela Contratada, devidamente assinada e rubricada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO COMPETENTE 

 
A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento será regida pelas Leis brasileiras, em especial 
pela Lei nº 8666/93 e posteriores alterações, ficando o Foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, 
eleito para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente instrumento, o qual terá jurisdição e 
competência sobre qualquer outro tribunal, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual 
teor, forma e para único efeito, e na presença das testemunhas abaixo consignadas, para que se produza 
os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e 
seus sucessores, em juízo ou fora dele. 
 
Prefeitura Municipal de Arandu/SP, ... de ........... de 2023. 
 

FLÁVIO CARLOMAGNO GALHEGO 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 
______________________________ 
 


